
  

ESTADO DE GOIAS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Nº Goiânia, 

O Presidente do Tribunal Regional 

bleitoral do Estaão de Goiás, no 

uso de suas atribuições legais e, 

tendo em vista o que resclveu o & 

o egrégio Tribunal em sua sessão de 

07 do corrente mes, 

Vesignar o Jxcelentíssimo 
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funções de Juiz Eleitoral da 126º Zona, com sede nestu capi 
Vo e. “ . =" . ma - 

tal, em substituição ao sicelentissimo venhor Soutor Gueiálm- 
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